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ESTADO DO CEARÁ 

b
, • PREFEITURA MUNIOPALDE CARIDADE 

aridade SECREfARIADEFINANÇAS 
PRECHlrLIR,. MUNICIPAL SETOR DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO 
PROCESSO ADM N' 2023.12.20-DIV 
PREGÃO PRESENCIAL N• 07/2023-PP 

JAPARTE:PREÂMB O 

ll OBJETO 

a)-DEFINJÇÃO: Aqu· ·ção de combustível e derivados de petróleo, para suprir as necessidades 
das diversas secreta · do município de Caridade/Ce durante o ano de 2024, conforme Termo de 
Referência Anexo I des edital; 

b)-ORDENADORA G RAL DE DESPESAS: Srita. Jessiane Tavares Vieira. 

d-PREGOEIRA: Anto . 

d)-DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0101.04.122.0100.2.001.0000-3.3.90.30.00; 
3.3.90.30.00; 0201.04.122.01002.003.0000-3.3.90.30.00; 0301.04.122.0100.2.010.0000-

3.3.90.30.00; .122.01002.015.0000-3.3.90.30.00; 0601.15.122.0100.2.022.0000-3.3.90.30.00; 
0701.12.122.0100.2033 3.3.90.30.00; 0701.12.362.0605.2.040.0000-3.3.90.30.00; 0701.12.361.0602.2.037.0000-
3.3.90.30.00; 0701 12.361.0602.2.137.0000-3.3.90.30.00; 0702.12.368.0600.2.043.0000-3.3.90.30.00; 
0702.12.368.0610.2049. .3.90.30.00; 0801.I0.122.0100.2082.0000-3.3.90.30.00;0801.10.301.0400.2.083.()()()()-
3.3.90.30.00; 080110.302.0403.2.084.()()()()-3.3.90.30.00; 0901.CJ8.122.0100.2.089.0000-3.3.90.30.00; 

3.3.90.30.00; 0901.08244.0205.2.102.0000-3.3.90.30.00. 

O Município de Cari de, Estado do Ceará, alravés da Pregoeira designada pela portaria n' 
aneiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, tornam público que no 

dia 15 de janeiro de 2 4, às 9h, na sala da Comissão de Licitação do Município do Caridade, sito 
na Rua Dr. Plácido · o, S/N - Caridade - Ce, será realizada licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, visando a quisição do objeto supra-mencionado, conforme descrito no objeto deste 
edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os 
documentos de habili ção das empresas interessadas, a partir das 9h, e em seguida, dado início à 
sessão de Pregão. Es procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n' 8.666, de 
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, e da Lei Federal n' 10.520. de 17/07/2002 -
Lei R - Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, e demais 
normas pertinentes e, · da, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos sob 
a condução da Pregoei a Sra. Antonia Keliane Alves Ferreira e sua Equipe de Apoio. 

2• PARTE: DAS 

1.DOOBJETO 

1.1 A presente licitaçã 
suprir as necessidatks 
Referência Anexo l d 

2. DA PARTICJPAÇÃ 
2. lPoderá participar 
objeto, localizada em 
constantes deste edital 

SULAS EDITAÚCIAS 

tem por objeto Aquisição de combustível e derivados de petróleo, para 
diversas secretarias do município de Caridade/Ce, conforme Termo de 

edital. 

NAUCITAÇÃO 
pregão qualquer pessoa jurídica especializada no ramo pertinente ao (L / 

lquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências ~ 
seus anexos. 

Rua Dr. Pldddo Pinha, S/N • Centro - t:arldade - a - CEI': 62.1SfJ..ODO 
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:9.: ESTADO DO CEARÁ 
• PIIEFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

aridade SECRETARIA DE FINANÇAS 
PFIEF'El~URA MUNIC,PAL SETOR DE LICITAÇÃO 

"',,>,,.,~.:. 
2.2 Não poderão parti · ar da presente licitação os interessados que se encontrem em cc•::ºc--~ 
de falência, de dissolu o, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de particip ção em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura do 
Caridade, ou tenham s o declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como lici tes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3. DA APRESENTAÇÃ DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada licitante dever apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preço e e Habilitação, sendo aceita a remessa via postal 
3.2 Os conjuntos de d entos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadam , em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitan , o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos e'Propo de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos l e II 
a seguir: 

1 - Envelope con do os relativos à Proposta de Preço: 

PllEFEITURA MUINJCIPAL Dll CARIDADE ct 
PREGÃO n. • 07: PP 1 
OBJETO: Aq · de combastível e derivados de pebúleo, Jta· ouprir as neceesldadee 
das dlversas oeae do111unidpío de Carldade/Ce durante o fº de 2024 
LOTE(S): · .v 

LICITANTE: CNPJ: Í 
ENVELOPE n~•;-j01n'c· ~~o,ii. TIAAID>JE!ÍPPIREÇ~ OS) ------i 

.J_ 

II - Envelope co endo os documentos de Habilitação: 

1 
PREFEITURAMl~CIP.Al Dll CARIDADE { 
PREGÃO n.• 07: PP :z, 
OBJETO: A .de combustível e derivados ele pebúleo, jra suprir as -idadee 
das diver&all dO:inUllidpio de Carldade/Ce durante "t de 2024 
ucrr CNPJ: · 
ENVELOPl!n"02 ENTOSDEHABILITAÇÃO) f 

,,: 

3.3 Os documentos ssários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original ou cópia auten da por cartório competente. 
3.3.1 Dentro do prazo e validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conte expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulam tação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausl!ncia de tal declara - o ou regulamentaçã.o, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a p · da data de sua emissão. 
3.3.2 Os documentos ecessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser (\... J 
apresentados no idiom oficial do Brasil. JtV" 
3.3.3 Quaisquer doeu à participação no presente certame licitatório, 

Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro- Caridade- CE - CEI': 62.730-000 
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apresentados em lin estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos cons ibs e 
traduzidos para o idio oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.4 Não serão aceitos d mentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-simile, m mo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como rma de ilustração das propostas de preço. 
3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedid até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
no endereço discrimina o no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição 

no prazo de 24 (vinte e uatro) horas. 
3.5.1 Decairá do direito e impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar 
o pedido, em conformi ade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à 
data de realização do P gão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.5.2.A impugnação fei tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito julgado da decisão a ela pertinente . 
3.6.Acolhida à petição ontra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

4.DA PROPOSTA DE REÇO (ENVELOPE n• 01) 
4.1.0 envelope 11Propo ta de Preço" deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação 
conforme o edital, con do a marca/distribuidor ofertada e seus respectivos preços unitários e 
total em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou 
entrelinhas, em papel evidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre 
impresso do licitante e úmero de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas e 
a última assinada pelo resentante legal: 
4.1.1 A indicação dar -o social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e end reço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. São facultati as irúormações dos dados referentes ao número de banco, agência e 
conta corrente nesta tapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante 

vencedora. e 4.2 Os preços propos s serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear q quer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não p evisto em lei. 
4.2.1 As Propostas d Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 
item/lote, expressa Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 
necessários para o a imento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previden ios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
e quaisquer outros cus os ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre o fornecimento os produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos 
com materiais e servi s necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a 

manutenção destas co ições durante o prazo de contrato. 
4.3 A validade da Pr ta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4 Ocorrendo discre ância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 

devendo a Pregoeira roceder às correções necessárias. 
4.5 O representante d licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, O ; 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que lf/ 
consubstancie o lance encedor, se for o caso, segundo o item 9.S deste edital. 

Rua Dr. Pldddo l"lnha. SfN. eenrro- caridade- CE - CllP: 62.130-000 
E-mail: comlssaoUclt:mraH mm 
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5 .DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n' 02) 
5.1 -O envelope ' entos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em 
idioma nacional, em u a única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a 
seguir: 

B 
5.1.1. REGISTRO CO 
empresa mercantil da 
agência, apresentar o 
sede a matriz. 

CIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
unta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
· stro da Junta onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem 

5.1.2. ATO CONS•Tn,hTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOOAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente re · trado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 
se tratando de socieda es empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição e seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar registro da Junta onde opera com averbação no registro da Jrmta onde 
tem sede a matriz. 
5.1.3. INSCRIÇÃO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartó io de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exerdcio; devendo, o raso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 
5.1.4. DECRETO DE A ORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ATO DE PREGÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNOONAMENTO 
expedido pelo órgão co petente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo em.p ·ai que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n' 128/2 8, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por 
meio do sítio www. ndedor. ov. r-

5.1.6. CÉDULA DE IDE DADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

5.1.2.1-Prova de inseri ·o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.1.2.2- Prova de inseri o no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio o sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

• 
a.1) - a Fazenda Feder (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida A va da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta B/PGFN n!l 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
a.2)- a Fazenda Estad (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
a.3) - a Fazenda Muni pai (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do 

documentos; 

valente, na forma da Lei,. com data de expedição não superior a 90 
de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos 

a.4) - o Fundo de Garan · por Tempo de Serviço-FGTS. 
a.5) - a Justiça do Traba o- CNDT. 

Dr. Phkldo Pinho, S/N - Cenlro - t:arldade - CIJ - CEP: 62.13D-OOO 
11-mall: mo,l.qqolidttqridaddhm3j),C0111 
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5.1.2.3. As microemp:r; 
exigida para efeito de 
restrição; 
5.1.2.4. Havendo ai restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias 'teis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o venced r do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de 
Pregões, para a ção da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 
alterada pela Lei Comp entar 147/2014; 
5.1.2.5. A não-regula · ção da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, m prejuízo das sanções previstas no art. SL da Lei nQ 8.666/93, sendo 
facultado a convocação os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revog ção da licitação, conforme o caso . 

produtos compatíveis e 
5.1.3.2 Autorização par 
Petróleo (ANP), dentro 

· · .,ta'ki,;- ,. \i~--.lt!llli"' iii,· !iid,C,,c,.fta~~l.'-f}'\q~~ 
(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 

te, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo 
características com o objeto da licitação. 
o exercício da atividade de Distribuição, jwtto a Agencia Nacional de 
o prazo de validade. 

":U'ki.·,1ct.-
onial do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente regis ado na junta comercial da sede da licitante, estes termos devidamente 
registrados na Junta C ercial, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por b cetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerra os há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
5.1.4.2. Certidão nega a de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de e ecução patrimonial expedida no domicílio da pessoa Jurídica, datada no 
máximo 30 (trinta) dias anteriores a data determinada para a disputa de preços. 
5.1.4.3. A UGTANTE everá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferen · ente local A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

5 j 
5.1.5.1. Declaração em cumprimento ao Inciso XXXIII do artigo ~ da constituição federal, 

combinado com o in · V do artigo 27 Lei n2• 8.666/93, conforme modelo constante dos Anexos 

deste edital; 

5.1.5.2. Declaração de 

ofertado e que sua pro 

modelo constante dos 
5.1.5.3. Declaração exp 

modelo constante dos 

nhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 

ta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme 

os deste edital; 

a de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
te dos Anexos deste edital; 

penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo jz/ 
· ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 

exos deste edital (art.32, §2', da Lei n.' 8.666/93); 

Dr. Plár:lda Pinha, SJN • Centro - Orrldade- ar- CEP: 62.73INJOD 
E-mail: comlgqqlldtglr:i4crctc@piail COOJ 
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DOCUMENTOS E DO CREDENCIAM4m> 
6.1. A abertura da p te licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Preg~·..,..t!'!I;= 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúd deste edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverão se apresen para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de 
documentos que os denciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e ces verbais. 
6.3 No dia e local d ignado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credencia os, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, 
em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a 
documentação exigida para a habilitação dos licitantes., registrando em ata a presença dos 
participantes. 
6.4 Depois de encerrad o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pela Pregoe· a após as 9h, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5 Cada licitante enciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatóri e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 

6.6-Por entende-se a apresentação conjunta ,Is aeguintes decW!MRIOr. 
6.6.1. CREDENCIA O: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devid ente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o 
único admitido a interv nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para 
todos os efeitos, pelo li tante representado. 
6.6.2. Cada represen te, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 

s D R: 
6.6.2.1.1. Documento d identidade de fé pública com fotografia; 
6.6.2.1.2 Ato Constitu "vo da Empresa (Contrato SociaUEstatuto SociaURegistro de Firma 
IndividuaU Certificad,, da Condição de Microempreendedor Individtlal) em vigor, devidamente 
registrado na Junta Co ercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade 
por Ações, acompanha o dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se 
tratando de MEi, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www. ld reendedor. ov.br 
6.6.2.1.3. Apresentar a eclaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto 
à proposta e à habilita -o previstas no Edital, conforme disposto no art. 4', inciso VII da Lei. 
10.520/2002; 

6.6.3.1- Documento de dentidade de fé pública com fotografia; 
6.6.3.2. Ato Constituti o da Empresa (Contmto Social/Est,ituto Sod,il/Registro de Firma 

Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor bulivid#al) em vigor, devidamente 
registrado na Junta ercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade V 
por Ações, acompanha o dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se 
tratando de MEL o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www. ndedor. ov. r 

Dr, l'fádda Pinho, SfN ·Centro-Caridade- CE- CEP: 62.730-000 
E·moll: gunipqnUdtmrfdadf:@mJall-mm 
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~ 
6.6.3.3. PROCURAÇÃ POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PAllTICULAR. (acom~lttilli:!li 
com os atos constitutiv da pessoa jurídica, ata de sua.eleição, contrato social, requerimenJ1,-m,-_,. 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir ob · ações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá ser 
específica para partici do presente certame, onde deverá indicar outorga de poderes para, na 
forma da lei, represen a licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, 
interpor recursos a · trativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, 
assinar ata e os demais · pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma 
da lei, formular ofe e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da · citante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) 

de 's -o 01 um civil n da s 
6.6.3.4. Apresentar a D cl11,ração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilita o previstas no Edital, conforme disposto no art. 42, inciso VII da Lei. 

10.520/2002; 
6.7. Na ocasião do cr denciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta lici o em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n2 

123, de 14 de dezemb de 2006, devendo para isso, DECLARAR. para fins legais, sob as penas 
da lei, que cumprem s requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas dições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela i Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 
ao seu art. 3°, bem co o apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do 
arl 8" da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão 
aptas a usufruir do tr tamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas 
situações relacionad no §4" do artigo 39 da citada Lei complementar, sob pena de assim não 
fazer, não poder us fruir dos benefícios concedidos pela referida lei e ser inabilitada de 
participar da cota ada a este tipo de empresa. 
6.7.1. Devendo aprese tarem anexo a esta declaração a Certidão Simplificada da Junta Comercial 
da sede a pessoa jurl ·ca (quando se trata de ME e EPP) para atendimento ao que determina o 
item 6.7 . 
6.8. Os documentos d credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados 
dos envelopes de p ta de preço e de habilitação, para que possam ser aoalisados no início 
dos trabalhos, antes d abertura desses envelopes. 
6.9. As empresas quadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequ porte que não apresentarem a declaração prevista no item 6.7, poderão 
participar norma te do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste e. 
6.10. A incorreção o não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o sub ITEM 6. implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo 
aceitadas a sua pro sta de preços e documentos de habilitação. Apenas a licitante não terá 
representante creden · do. 
6.11. No decorrer d procedimento licitatório, até antes da fase de lances verbais, os licitantes 
poderão nomear re resentantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde q e apresente os documentos exigidos neste ITEM Entretanto, não será 
admitida a particip ção de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 
licitante. Je_/' 
6.12. Não poderão articipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
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6.13. Se antes do início a abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
cooperados, diretores o representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poder 
participar do certame. 
6.14. Se constatada a co unhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a bertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente d sificados do certame, independentemente do preço proposto. 
6.15. Os recursos deve ão ser dirigidos ao(a) Pregoeira(a). É garantido à licitante o direito de 
recurso das decisões t adas, observadas as normas previstas no artigo 42 inciso XVIIl da Lei N2 

10.520/02. 
6.16. Não nos respo bilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem 
pelo correio, certifiqu -se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos dois dias 
antes da licitação, os velopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos 
os mesmos serão frag,ojen<tados caso a empresa não os retire. 

• 6 DOS PROCEDJME.NT10S UCITATÓRIOS 

• 

7.1 O Pregão será re 
7.2 O julgamento da li 
somente para fins de 
POR LOTE. 

do pelo Sistema Presencial. 
tação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
rdenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO 

I - a etapa de ificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os 
licitantes, classificaçã inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de 
lances verbais dos lici tes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da prop ta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

II - a etapa de bilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise d documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do 
licitante classificado e primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes 
do presente edital, como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo es última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
6.3Após a entrega d envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e a ito pela Pregoeira. 
6.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será 
lavrada ata circuns ciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as 
observações e impu ções feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitaç , devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes pr; tes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o 
número mínimo de d is licitantes; 
6.5 A reunião men · da no item anterior poderá ser gravada,. pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, por qualq meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fon áfica ou de outra espécie. a Pregoeira comunicará aos licitantes qual o 
meio de gravação es rá utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovação de a e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias ap6s a data da reunião. 
6.6 O licitante vence or será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
instrumento contratu 1, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta 
7.7 O Município de ridade se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as j/ 
informações apresen das pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso 
sejam encontradas d crepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
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valecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato 
Sta da licitante. 
ridade se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 

pelo licitante sobre o local e o funcionamento da sede da empresa. 
discrepâncias entre informações contidas e a constatação in loco, este 
a do instrumento contratual. 

8 DA FASE DE IFI~ÇÃO DE PREÇOS j 
velopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeira 

informará aos participa tes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os 
serviços objeto da p te licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2-A Pregoeira fará a rdenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que 
tenham apresentado postas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de men r preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1 Quando não fo verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2,. a goeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para 
que seus representan participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 
8.2.2 .A Pregoeira pod á consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços 
superiores ao menor o, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço 
inferior ao já estabeleci o nesta fase. 
8.3 Em seguida, será do início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma cessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 A Pregoeira co vidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
seqüencial, a apresen lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem d nte de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registra o, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, clusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante as rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada pa classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5 Após o encerram to da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de ME e EPP, 
para os efeitos do con do na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. 

8.4 Declarada encerra a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadam te a respeito. 
8.4.1 Será verificada conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contr tação. 
8.5- Caso haja empate propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verba· , o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão, observado, p · eiramente, o disposto no item 8.5.1. ~ 
8.5.1- Quando for e tatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate 
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em favor da microemp sa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

O' 

8.5.1.1 - Entende-se p r empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e emp s de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 
8.5.1.2- Para efeito do isposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno purte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela con derada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, 
situação em que será adju ícado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convoc as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 
deste Edital, na ordem e ificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena preclusão; 

lll - no caso de e ivalhtcia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem intervalos estabelecidos no item 8.5.1.t inciso I deste Edital, será realizado 
sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3-Na hipótese da -o-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicad em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 - O disposto no tem 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por croempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5 - Após o dese ate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referê · a definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em q e não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, u se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, a 
Pregoeira poderá neg r diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para 
a Administração. 
8.7-Não poderá haver esistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes este edital 
8.S-Os licitantes que de rem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 

01 (Proposta de Preço), os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, serão co ºderados desclassificados .. não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1-Considerar-se-ão preços manüestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor ro., incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
8.9-Em caso de diverg· 
específica, prevalecerã 
documentos exigidos 
primeiras. 

cia entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
lo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 

AÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os proc imentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em prime· o lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habili ção" desta licitante. 
9.2 Os licitantes que d · arem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n2 ~ 
02 (Documentos de H ilitação) .. ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com · aridades., serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação pos 
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9.2.1 Na forma do e dispõe o art. 42 da Lei Complementar n2 123, de 14.12.~/ 
comprovação da re idade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito e assinatura do contrato. 
9.2.1.1 Para efeito do posto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatóri , deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regu · dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2 Havendo al restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dia úteis (Lei nº 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o 
proponente for dedar do o vencedor do certame, para regulariz.ação da documentação, 
pagamento ou parcela ento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão gativa. 
9.2.1.3 A não-re ção da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo faculta o à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a ass · tura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4 Será inabilitado licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como resentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não resentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no 
prazo definido no item 9.5" acima. 
9.3 Constatado o a imento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe ad udicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposição de recurso. 
9.4 Se a oferta não i aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará oferta subsequente, pennitida renegociação - item 8.6 do edital, 
verificando a sua acei ilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem 
de classificação, e a · sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, 
sendo o respectivo lici te declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5 O licitante declarad vencedor do certame deverá apresentar, Proposta de Preço formal que 
ratifique o último lance ofertado, se for o caso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação realizada na audiência pública do Pregão; 
9.6 Da sessão do P gão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as prop escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida ara habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, 
ao final, pela Pregoeir , sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitan s. 
9.7 Ao final da sessão, não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto ara a aquisição dos produtos será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao 
licitante declarado v edor do certame e encerrada a reunião. Posterionnente, o processo, 
devidamente instruíd , será encaminhado para autoridade competente para a devida 
homologação e subseq ·· te contratação. 
9.8 Os envelopes co os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão re ados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os 
remanescentes pe:rman rão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) ~ 
dias correntes à dis ição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
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10.1 Qualquer cidadão erá solicitar esclarecimentosi providências ou impugnar os termos o 
presente edital por irr Iaridade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realizaçã do pregão, no serviço de protocolo da prefeitura, situado no endereço 
mencionado no preâm ulo, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e 
quatro horas. Demais · ormações poderão ser obtidas pelo telefone 085 - 3324-1191. 
10.2 Decairá do direito e impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar 
as falhas ou irregu]ari ades supostamente existentes no edital até o 'P {segundo) dia útil que 
acontecer a data da r lização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 
não suspenderá o cu do certame. 
10.3 A impugnação fe ta tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato co vocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo 
corrigido o ato conv ório . 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Ao final da sessã depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, im iata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas azões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando 
os demais licitantes d de logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.1.1 O recurso contr decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.1.2 A falta de m · tação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a p clusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao liátante v ncedor. 
11.1.2 A petição pode á ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
11.2 O acolhimento e recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.3 Os autos do pr so administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na respectiva Secretari de origem. 
11.4 Deádidos os e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Ordenadora 
de origem homologa o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor( s) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
11.5 Os recursos e imp gnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

12 DA ADJUDICA O, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA 
12.1 Após a declaraçã do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto a interposição recurso, a Pregoeira opinará ela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será su metido a autoridade competente para homologação. 
12.2 No caso de inte ição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados os 
mesmos procediment já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da 
licitação. 
12.3 A autoridade com 
assinar o contrato den 
que for convocado par 

tente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatório a 
do prazo de no máximo, 02(dois) dias consecutivos, a contar da data em 

fazê-lo junto a Prefeitura Municipal de Caridade - Ce. 
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13.1 As obrigações rrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de clc>Rtra.lí.l.-" 
especifico, celebrado tre o Munidpio, representado pela Ordenadora de Despesa (doravante 
denominado Contra te), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que 
observará os termos da i n.9 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
submetida a exame p io da subprocuradoria do Município. •-
13.2 O licitante venced r terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referid Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta 
e demais documentos presentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser
lhe-á aplicado o dispos no item 19.7 deste edital. 
13.3 Se o licitante ven or não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado a 
ordenadora de Des convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas (it 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela prime" a classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
13.4 Incumbirá à Con tante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos rgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para oco r no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se 
adotará com relação a s possíveis termos aditivos. 
13.5 O licitante adju catário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
13.6 O Termo de Con ato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da 
Lei n.0 8.666/93. 
13.7 O Contrato prod irá seus jurídicos e legais efeitos a partir de sua assinatura e vigerá até 31 
de Dezembro de 2024 podendo ter sua duração prorrogada por iguais com vistas à obtenção de 
preços e condição m · vantajosa para a administração, na forma do Art. 57, na Lei n~.666/93, de 
21 de junho de 1993 e uas alterações posteriores. 

14. DAS OBRIGAÇÕ S 
14.1 • DA CONTRA ANTE 
14.1.1 Caberá a Pref itura Municipal de Caridade, sem prejuízo das demais disposições 
inseridas no EDIT L, na Minuta de Contrato e daquelas constantes neste TERMO DE 
REFERJlNCIA: 
14.1.2 - A Contra 
necessárias ao pl 
consoante estabele 

te se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
o cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

a Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

14.1.3 - Fiscalizar e companhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento 
das taxas e impost s, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento 
dos serviços; 

14.1.4-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratu ~ diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
14.1.5-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atest as pelo Setor Competente 
14.2 • DA CONTRA ADA 
14.2.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com 
estabelecidos no E 'tal licitatório, neste Termo de Referência e 
do certame; 

as condições e prazos ~ 
na proposta vencedora 
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14.2.2- Realizar o ab tecimento contínuo e ininterrupto do(s) veículo(s) 
veículos junto à Prefe' a Muniápal de Caridade-CE. 
14.2.3-Providenciar a imediata correção de quaisquer divergências apontadas pe a 
contratante quanto à xecução dos serviços contratados; 
14.2.4-Fomecer os co busôveis e derivados dentro das especificações normativas da 
Agência Nacional de Petróleo - ANP e do INMETRO. Não serão aceitos, em hipótese 
alguma, produtos ad terados ou fora dos padrões de qualidade exigidos pela legislação 
vigente; 
14.2.5-Fomecer os e mbustíveis no(s) posto(s) de atendimento, mediante requisição 
apresentada por se dor credenciado nos termos estabelecidos. 
14.2.6-Manter duran toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumida , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
14.2.7-Utilizar profiss onais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
14.2.8-Substituir os rofissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
14.2.9-Facilitar a FIS LIZAÇÃO na inspeção dos serviçosi prestandoi prontamente, os 
esclareámentos que orem soliátados pela CONTRATANTE 
14.2.10-Providendar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
14.2.11- Pagar seus em regados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todo os tributos que, direta ou indiretamente, ind.dam sobre a prestação dos 
serviços contratados · usive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, Fcm PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Muni ·pa1 de Caridade-Cij por eventuas autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez qu a inadimplência da CON1RATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Pre · tura Municipal de Caridade-CE; 

14.2.12- Responder, · iamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Muni io ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
14.2.13- Caso os se ços executados estejam em desacordo com as especificações contidas no 
Edital, a CON1RAT rejeitará a continuidade dos serviços, objeto da presente licitação, 
ficando a licitante v ora fica obrigada a refazer os serviços recusados, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) , contados da notificação,. sem ônus para órgão licitante. 
14.2.14 Os serviços d erão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa, que 
será responsável pela tilização de mão-de-obra qualificada e própria. 

15. DAS OBRIGAÇ ES CONTRATUAIS 

15.1. A Contratante, ém das obrigações resultantes da observância da Lei n.' 8.666/93, deverá 
obedecer às disposi s elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

16. DA EXECUÇÃO 
16.1. O Contrato d 
contratuais e as no 
legislação pertinente 
parcial. 
16.2 A fiscalização d 
ela designada para 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
erá ser executado fielmente pelas partes,. de acordo com as cláusulas 

dispostas na Lei n. 0 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou 

Contrato será exercida pela Ordenadora Geral de Despesas e ou pessoa por 
finalidade. 
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16.3 O exercício da fl&c*1"ização ou o acompanhamento será exercido no interesse do M ~ ·o e 

não exclui nem reduz responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por 
redibitórios e, na oco 
agentes e prepostos. 

aisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 

eia destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 

16.4 Quaisquer exigê das da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a 
reparar, corrigir, subs ir, às suas expensas .. no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
16.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se rem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.0 8. /93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, facultada as pressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

17. DA RESOSÃO D CONTRATO 
17.1 - O contrato fi ado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o · posto nos art' s. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93; 
17.2- Na hipótese de rrer à rescisão administrativa prevista no art 79, inciso 1, da Lei n2 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art 80, incisos Ia IV, parágrafos 
12 a 42, da Lei citada 

18.0 DO PREÇO E DO AGAMENTO 
18.1. Os preços ofertad devem ser apresentados, com incidência de ICMS; 
18.2. As entregas dos p utos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 

18.3. Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acord com as condições estabelecidas no pregão. 
18.4. Os produtos e ·vamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenad ra de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança 
das faturas relaciona a este edítaL nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
Contrato - segundo m elo constante em anexo deste edital. 
18.5. O pagamento se á efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura e recibo m te o atesto do setor competente da Prefeitura Municipal de Caridade. 

19.1. O licitante que ·ar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na ecução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer frau e fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e ntratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motiv determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria aut ºdade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de trato e das demais comínações legais. 
19.2 A Contratada fi ', ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não vera · dade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: ~ 

1 - advertência, san o de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimen das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos se~ 
e que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
ão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Munidp · por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo e m instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indispo 'bitidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por to) sobre o valor contratual total do exercido, por infração a qualquer 
cláusula ou condição contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
e) de 5% (cinco por to) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, cara rizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da municação formal da rejeição; 
III - suspensão tem ária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Caridad por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de ini neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motiv s determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade ue aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de a licação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos razos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III 
do item 19.2 supra e 1 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da n 'cação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será auto ticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência u insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente u inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções pi" · tas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em raz o do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticare atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demons arem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ili "tos praticados; 
III - sofrere condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de q uer tributos. 
19.6 As sanções pr istas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a d inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, o prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adju icatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) ct· úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cin por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracte descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8 As sanções p · tas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, v a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no p de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. ~ 
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20. DA DOTAÇÃO O ÇAMENTÁRIA ".;>«;-,</__,_ 
20.1. Os recursos para execução do objeto da presente licitação correrão por conta de s 
do município de Cari ade - CEi à conta da(s) Dotação (ões) Orçamentária(s) especificada no 
Preâmbulo deste edital 

21. DISPOSIÇÕES G 
21.1. As normas que d iplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da dispu entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da 
Administração, sem co prometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão 
ser resolvidos pela oeira durante a sessão. 
21.2. O não atendimen de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que se possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a rea · ção da sessão pública deste Pregão. 
21.3. A adjudicação a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
21.4. Nenhuma ind ção será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referen ao presente edital. 
21.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do v cimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no unicípio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
21.6. A Ordenadora Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de ato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
tal conduta, devendo ulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art 49 da Le n.2 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
21.7. Qualquer modifi ção neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a f rmulação das propostas; 
21.8. Para dirimir, na sfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de · dade - CE. 
21.9. Na hipótese de -o haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documen ção e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no m mo local e horário anteriormente estabelecido. 
21.10. Quaisquer dúv das porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 
disposto no presente ital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente 
de Licitação (endereç mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes 
anteriores à data fixa para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por 

do o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos 
que se cadastrarem ediante Termo de Retirada de Edital Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone n' ero, Oxx85 -3324-1191. 
21.11. As impugnaç- referidas no item 10 e os recursos mencionados no item 11 deste edital, 
eventualmente inte tos, serão dirigidos a Ordenadora de Despesa, por intermédio da 
Pregoeira, e protoco · dos exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

21.12. Cópias do edi e anexos serão fornecidas, mediante Termo de Retirada de Edital junto a 
Comissão de Lici o, nos horários de 08:00 às 12:00 horas e no endereço eletrônico: O_ / 
www.tce.ce.gov.br/lici ções, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à ~ 
disposição para vistas conferência dos interessados 
21.13. Os casos omis relativos a aplicabilidade do presente edital na modalidade Pregão 
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Presencial serão sana d pela Pregoeira, obedecida a legislação vigente. \·o/O'' ~" 
21.14. Os interessado , ao participarem do pregão, expressam, automaticamenn,,.-Sll,L.;teflU 
concordância aos term s deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou 

de representante. 
21.15 Fazem parte des edital; 

Anexo 1 -Termo de R erência 
Anexo II - Modelo da rta Proposta 
Anexo III - Modelos d Declarações/Procuração 
Anexo IV - Modelo d Termo de Contrato 

Alves Ferreira 
Pregoeira Municipal 
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Car~PREF. TURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

emm""" """'"'""' SEC TARJA DE FINANÇAS /,t.\)t,ICIP,i 

------------1-------------------------------~..._ ___ <ó ::, "' 
ANEXO 1 -TERMO DE REFEReNCIA ê Nº~ 3;' 

REF:PREGÃO PRES CIAL Nl' 07/2023-PP -.:~"' ~ .,-l';' 
"-.... "~""··· 

1.0BJETO: AQUISIÇ O DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA~ 
AS NECESSIDADES AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARIDADE/CE 
DURANTE O ANO DE 024. 

2. JUSTIFICATIVAS 
DA AQUISIÇÃO 
A aquisição dos prod 
tempestivamente, as 
desenvolvimento de su 

s tem por finalidade atender as necessidades e prover satisfatória e 
necessidades, das Secretarias diversas, deste municipio no 
atividades, tanto no perímetro Caridade, BR 020, como em Fortaleza. 

Considera se Períme Caridade postos de combustíveis instalados na sede do município ou 
imediações até 1 Okm distancia da sede de Caridade, BR 020 postos sediados no Distrito de 
Campos Belos ou i lações do referido distrito e Perímetro Fortaleza com distancia de no 
máximo 10 (dez) qui etros da Casa de apoio da Prefettura Municipal de Caridade, sttuado na 
Rua Papi Júnior. Nº 17 7-Bairro Rodolfo Teófilo na Cidade de Fortaleza/CE. 

Justifica-se a exigênci do raio máximo de 10 (dez) quilômetros dos pontos de referências, 
devido à impossibilida de deslocamento de longa distancia para as necessidade dos veículos 
das Secretarias prin · lmente da Saúde (ambulâncias) dentre outros quanto a sua urgência, 
tendo em vista buscar nder o principio da economicidade, pois caso contrário, corre-se o risco 
de um posto mais di lante caso seja contratado, sendo que o custo/tempo investido para 
abastecimento não se economicamente viável para as Secretarias Contratantes. 

DO AGRUPAMENT 
par no mesmo lote, embora a regra geral seja a divisão do objeto em itens, 

por proporcionar o au nto da competitividade na disputa, admite-se que essa divisão seja feita 
também por lotes, d de que haja justificativa robusta para tal providência, além de ser 
imprescindlvel que o grupamento dos Itens de cada lote seja fetto com cautala e em plena 
consonância com a p tica de mercado, de modo a assegurar ampla competitividade ao certame . 

Importante salientar q , quando a Administração pretende adquirir produtos ou serviços que no 
seu contexto geral da mesma natureza, poderá gerar ao licitante ganhador. uma maior 
economia de escala ue, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta 
global, além de garanti o cumprimento da prestação de serviços propostos no edital, prejudicando 
assim a devida continu ade dos serviços públicos em geral. 

2.6- Sobre o tema, v le citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos vários 
autores, da edttora Ma heiros, na página 74, o seguinte trecho 

"( ... ) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para diminuição de custos, quanto maior 
a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, 
que em decorrência do barateamento do custo da 
produção {economia de escala na indústria), quer 
porque há diminuição da margem de lucro (economia 
de escala geralmente encontrada no comércio)" 

Ora, a lei não obriga a Administração Púbica obrigatoriamente a adotar nos seus certames 
licitatórios, o tipo m or preço por ttem, pois devidamente justificado no caso concreto, é 
plenamente possível e legal o critério de julgamento por lote. ~ 
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Assim, desde que respeitando o princípio da ampla concorrência nos certames licitat é / 
que, dentro da competência discricionãria que é assegurada à Administração, pode a mesma 
optar por adotar um critério de julgamento do objeto da licitação em lote, desde que, repise-
se, referida divisão em lote se adeque às devidas necessidades e eficiência administrativas 
devidamente justificadas pela autoridade administrativa. 

Pelo exposto, podemo assim concluir que, a licitação em lotes segmentado por caracteristicas 
semelhantes e comu ao mercado, serve como estratégia competitiva na concorrência de 
preços, uma vez ue permite aos fornecedores especializados em uma linha de 
produtos/serviços, pod rem oferecer maiores descontos na composição do preço de um lote, e 
ainda, que lotes lo lados de forma correta e eficiente, favorecem o sucesso da licitação, 
diminuindo o tempo a fase de !ancas e aumentando a flexibilidade da formação de preços 
pelas empresas partici ntes. 

OBJETIVO: Manter o 
Municlpio de Caridade 

REFERENCIAL DE P 
Os preços de referê 
coletas de preços, e 

ena funcionamento dos selViços essenciais das diversas secretarias do 

EÇOS: 
acostados a este processo foram estimados com base nos valores das 

adas para verificação no mercado dos preços deste objeto. 

PRAZOS/LOCAL E F RMA DE ENTREGA: 
O combustível e deriv dos será fomecido logo após a assinatura do termo contratual e terá sua 
validade até o dia 31 dezembro de 2024, de acordo com as necessidades de cada Secretaria, 
através de solicitação (vale combustlvel/gás) emitido por cada Secretaria ou pessoa indicada 
pela Prefeita Munici I ou Ordenadora Geral de Despesas. Os veiculas serão abastecidos no 
estabelecimento da presa vencadora do certame, para os demais itens licitados será emitida 
ordem de compra q e indicará o local onde será entregue o produto de acordo com a 
necessidade de cada secretaria, ficando no direito de solicitar apanas aquela quanUdade 
que lhe for eslritame nacessária. 

DAS OBRIGAÇÕES A CONTRATANTE 
Caberá a Prefeitur Municipal de Caridade, sem prejuízo das demais disposições 
inseridas no EDIT , na Minuta de Contraio e daquelas constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA: 
A Contratante se ob ·ga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº .666/93 e suas alterações posteriores; 
Fiscalizar e acomp har a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, e pregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 
Comunicar à Con da toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, dil enciando nos casos que exigem providências corretivas; 
Providenciar os p gamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atesta as pelo Setor Competente 

DAS OBRIGAÇÕES A CONTRATADA 
Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no E · 1 li citatório, neste Termo de Referência e na proposta vencedora 
do certame; 
Realizar o abasteci ento contínuo e ininterrupto do{s) veículo(s) da frota de veículos 
junto à Prefeitura M nicipal de Csridade-CE. 
Providenciar a imed ta correção de quaisquer divergências apontadas pela contratante~ 
quanto à execução os serviços contratados; ~ 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N. centro - carldaM - CE - CEP: 62.730·000 



• 

• 

~,-·-- ~ ·~,, 
,' '··~· ... .(. -'"J"-

; ~---/ :_"'!' 
-, ,' 'V 
. ;<·'.,:---~'\"'',. 
~ ·.:-, 

' ' -J 1 - ';: 

Fornecer os combu íveis dentro das especificações normativas da Agêncfat~êi~ _,,/:f 
de Petróleo - ANP e do INMETRO. Não serão aceitos, em hipótese alguma, t(«)<I~'" 
adulterados ou fora s padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente; ''::/ 
Fornecer os comb silveis no(s) posto(s) de atendimento, mediante requisiçã"o 
apresentada por dor credenciado nos termos estabelecídos. 
Manter durante tod a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumid s, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; 
Utilizar profissionais avidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
Substituir os profissi nais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom demento e a boa prestação dos serviços; 
Facilitar a FISCAL! ÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que orem solicitados pela CONTRATANTE 
Providenciar a imed' correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
Pagar seus empregad no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos s tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados i clusive as contribuições previdenciârias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumen1Ds, seguros e acidentes de trabalho, etc, ficando exclulda qualquer solidariedade 
da Prefeitura Munic pai de Caridade-CI; por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que inadimplência da Contratada, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura unicipal de Caridade-CE; 
Responder, pecunia · ente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou rceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
Caso os serviços ex dos estejam em desacordo com as especificações contidas no Edital, a 
CONTRATANTE reje' rá a continuidade dos serviços, objeto da presente licitação, ficando a 
licitante vencedora obrigada a refazer os serviços recusados, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados da notificação, sem ônus para órgão licitante. 
Os serviços deverão r prestados necessariamente por equipe técnica da empresa, que será 
responsável pela utili ção de mão-de-obra qualificada e própria. 

DOS RECURSOS/DO AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorren s da contratação do objeto correrão por conta do Tesouro Municipal sob 
as dotações orçamen rias a seguir: 
0101.04. 122.0100.2.001. 0-3.3.90.30.00; 
0201.04. 122.0100.2.003. 00-3.3.90.30.00; 
0501.20. 122.0100.2.015. 00-3.3.90.30.00; 
0701. 12. 122.0100.2.033. 00-3.3.90.30.00; 
0701.12.361.0602.2.037. 00-3.3.90.30.00; 
0702. 12.368.0600.2.043. 00-3.3.90.30.00; 
0801. 1 o. 122.0100.2.082, 00-3.3.90.30.00; 
0801. 10.302.0403.2.084 0-3.3.90.30.00; 
0901.08.244.0202.2.099 3.3.90.30.00; 

- UNID 
01 LTS 
02 LTS 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO 

01 LTS 
02 LTS 

ITEM UNID 

0203.04. 122.0021.2. 140.0000-3.3.90.30.00; 
0301.04. 122.0100.2.010.0000-3.3.90.30.00; 
0601. 15. 122.0100.2.022.0000-3.3.90.30.00; 
0701. 12.362.0605.2.040.0000-3.3.90.30.00; 
0701. 12.361.0602.2.137.0000-3.3,90.30.00; 
0702. 12.368.0610.2.049.0000-3.3.90.30.00; 
0801. 10.301.0400.2.083.0000-3.3.90.30.00; 
0901.08. 122.0100.2.089.0000-3.3.90.30.00; 
0901.08.244.0205.2. 102.0000-3.3.90.30.00 

FIIE " TOTAL LITROS 
SEC 

30.000 25.000 55.000 
20.000 340.000 360.000 

FMS • TOTAL LITROS 
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= SEC PAB 
01 LTS ADITIVADA 10.000 50.000 50.000 110.000 
02 LTS o 15.000 80.000 80.000 175.000 

ITEM UNID ESPeCIFICAÇÃO 
FIIAS .. TOTAL LITROS 

SEC CRAS ·'•IGD 
01 LTS GASOLI ADITIVADA 10.000 10.000 10.000 30.000 
02 LTS DIESEL o 20.000 - - 20.000 

LOTE 11- PERIIIETRO BR 020 tCAMPOS e 
SA • 

QTDTOTAL ITEM UNID GAB HPP PPB SEC.EDUC 

01 GASOLINA ADITI ADA LTS 14.000 10.000 15.000 15.000 154.000 
02 DIESEL $10 LTS 20.000 15.000 25.000 20.000 80.000 

LOTE "I • PEn'""~RO ~ • .· '. . . .•... i . . ·.; 
rrw .. ...... - (IAII . .• ~ ._, . Ql'l>:f'OTAL 

··-< ...... 

• 01 GASOLINA ADITI ADA LTS 6.000 30.000 40.000 10.000 86.000 
02 DIESEL 810 LTS 6.000 20.000 25.000 5.000 56.000 

~ LOTEIV~ERJVADOS 

1 • 
FIN INF E.FUND EJA SME HPP SEC 

Recarga De 
Gás Liquefeito 
de Petróleo 
(GLP). o 100 10 200 350 100 20 250 60 15 20 20 1.175 
acondicionado 
em Botijão do 

1 Tipo P 13. 

Caridade, dezem~ 2023. 

• 11:-,.0 .,,~, .. 1,l\_;""' 
, ssiane Tavares Vieira ' 1. 

cadora Geral de Despesas • 
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A PREFEITURA 
REF. PREGÃO PRESE 
DATA DE ABERTIJR 

OBJETO: Aquisição d 
diversas secretarias do 

ITEM ESPECIFJ:1 

OI 
GASOLINA ADIT 

02 DIFSELSIO 

VALOR TOTAL 

• ITEM ESPEOFI 

01 GASOLINA AO 

02 DIESELSlO 

VAWR' 

ITEM ESPEOFI 

01 GASOLINA AD 

02 DIESELSlO 

VALO 

• ITEM ESPEQFI 

RECARGA 
LIQUEFEITO D 
(GLP), ACOr 

1 EMBOTijÃOr 
VALOR TOTAL 00 LI 

Valor Global da Propc 
a) Declaramos que n 
despesas de fomecim, 
um período de 60( 

Pelo que, por ser a exp 
RAZÃO SOGAU CN 
ENDEREÇO, 
REPRESENTANTE LI 
TELEFONE: 

,---,--,<·. ··~tl:'; ··., 
• ESTADO DO CEARÁ 

• PREFEITURA MUNIOPALDE CARIDADE 
roo "dade SECRETARIADEFINANÇAS 

/',.' . .,.----- .,. ~· \ ' ,· (.) 
_ .. ,' , ... ''· ':-;.!,~ ....... u .. ,c•M• SETOR DE UCITAÇÃO i·•c;/ - . . ·, 

': ..• , Nº .• J 

,-,\ 
' . 

\'J. 
ANEXO II ·MINUTADA PROPOSTA :~) ... ln ~J;. .. ri., 

">\ 

{;,- ' 

CIPALDECARIDADE . "' 
~CIAL N' 07/2023-PP 

., __ __....... 

.: _,_, __ 
~ combustível e derivados de petróleo, para suprir as necessidades das 
município de Caridade/Ce durante o ano de 2024. 

LOTEI-SEDE CARIDADE 

tAÇÃO 
VALOR 

UNID QIDGERAL 
OISTRIB UNITARIO TOTAL 

lVADA LTS 276.000 
em algarismOl'I e por em algarismos e por 

"""""' ..-
LTS 850.000 

"'LOTEI 1 l 

LOTE H - PERIMETRO DR 020 

CAÇÃO UNIO QTO.GERAL 
DISTRIB VALOR 

UNITARIO TOTAL 
TIVADA LTS 54.000 em algarismos e por em algarismos e por 

""""" '""'"" LTS 80.000 

OTAL DO LOTE II 1 1 

LOTE ill-PERIMETRO FORTALEZA 

:AÇÃO 
OISTRIB VALOR 

UNJO QTO.GERAL 
TOTAL UNJTARlO 

TIVAOA LTS 86.000 em i,lgiuismo:s e por em algarismos e por ....... """"" LTS 56.000 

TOTAL DO LOTE ill ' 1 

LOTE IV -DERIVADOS 

CAÇÃO UNIO QTO.GERAL 
OISTRIB VALOR 

UNITARIO TOTAL 
DE GÁS em algarismos e por em ;tlgarismos e por 

PETRÓLEO """""' ..-
nJOONAOO UNO 

1.175 

TIPOP13. 
IT<JV.R$ 1 l 

lsta: R$ (por extenso) 

J.s preços oferecidos escritos ou ofertados ved,almente estão inclusos todas a s 
r htos dos produtos e Concordamos em manter a validade desta proposta po 

ta) dias, contados a partir desta data. 
~o da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
bJ: 

GAL: 

(Cidade) , __ de de 20_. 

Assinatura 

IIJlfl Dr. Plddda Pinha, S/N • Centro - Caridade- CE - CEP: 62.130-000 
B·mail:mmfgp~all,rnm 
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.. PREFEITURA MUNIQPAL DE CARIDADE 

aridade SECRETARIA DE FINANÇAS 
,.,.,,FE,rnRA MUNIC!PA'- SETOR DE LJCJTAÇÃO 

:~i.' ~ 

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 
~'ó,~::is,, 

111.1. 1° M 

DECLARAÇÃO I 

LIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo 

licita tório, junto ao M · cipio de Caridade, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que 
tem pleno conhecimen de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes ste edital 

111.IL 2° M 

DECLARAÇÃO II 

""'"""q,y.""'-"-'""'-""'-======CE....,DO""'""'R DECLARA, para os devidos fins 
te para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
o Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
o DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição 

Federal, não emprega enores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dez.esseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quator 

(NOMIN 
direito, especialmente 
Estado do Ceará, que 
a serem ofertados no 
requisitos constantes 

DECLARAÇÃO III 

E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de 
ara fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caridade, 

pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos 
resente certame licita.tório e que sua proposta atende integralmente aos 
te edital. 

DECLARAÇÃO IV 

NOMINA UALIFICA O FORNECEDOR DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente ara fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caridade, ~ 
Estado do Ceará, que e ncorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

a Dr. l'ládào Pfnllo, S/N - Cenlro - Caridade- CE - CEP: 62.730-0IJIJ 
B-mall: mmtwoUc:tt:ovhfsdall.com 
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.... PREFEITURA MUNIQPAL DE CARIDADE 
ridade SECRETARIADEFINANÇAS 

.... EFEITU ..... MUN>Clf>"'- SETOR DE UCITAÇÃO 
1 • 

\ttq,;-..::::1! .... "-
III.V. 5" Mo elo de 

DECLARAÇÃO V 

N MINA E ICA O FORNECEDOR DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para de prova em processo licitatório, jtu1to ao Município de Caridade, Estado 
do Ceará, sob as pena · dades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para articipar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de d rar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2", da Lei n." 8.666/93. 

-o da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

. .......... (CE), ..... de ..................... 20_. 

DECLARANTE 

IIIVI M p O: 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ( quallifi' 'cação) 

• OUTORGADO: (qua ' cação) 

PODERES: Pleno e 
Municipal de Carida 
podendo o mesmo, 
proposta de preços, 
lances verbais de p 
Outorgante e tudo o 

Caridade, ..... 

erais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
, no processo de pregão promovido através do Edital nº 07/2023-PP, 
inar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e 
inar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e 
s e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
· que se fizer necessário ao fiel cwnprimento deste mandato. 

OUI'ORGANTE 

Rua Dr. Pfdddo Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE- CEP: tí2.'1Bfl.lJOO 
B·mall: mmtqqpqgtçqrldqctc@mWll,mm 
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• PREFEITURA MUNIUPAL DE CARIDADE 
idade SECREfARIADEFINANÇAS 

P,.!,~UA" .. u,.,c,PAL SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERM DE CONTRATO N" __ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE CARIDADE, ATRAVÉS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS; COM A 
EMPRESA: ..................... - ........................ , PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Carl de, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. 
Francisco Linhares, n 250 - Centro na cidade de Caridade-CE, inscrito no CNPJ sob o nt! 
07.707.094/0001-1!2, n te ato representado pela Ordenador(a) de ....................... , Sr(a) . 
....................... , dorav te denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
. ....................................... , com endereço na Rua ....................................... , NQ ........ , Bairro ............... , em 
..................... F.stado d .................. , inscrita no CNPJ sob o nº ........................... , representada por 
........................................ . ...... , inscrito no CPF nv .......................... , ao fiin assinado, doravante 
denominada de CO TADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n' 07/2023-PP, 
Processo n2 2023.12. IV, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2 10.520/02, de 
17 de julho de 2002, a · Federal n12 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contra tes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

"""""""'"ª'º'!!?!J""'I"" 00 FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licita o, na modalidade Pregão PresenciaL em conformidade com a Lei Federal 
NºS.666/93- Lei das Li "lações Públicas c/c os termos da Lei Federal p'l0.520, de 17/07/2002- Lei 

lll!U!l&J:!!lm&l!JIL!Ul'nl&"ii!!.o e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, devidamente 
homologado pelo(a) E 
de Caridade - CE. 

o(a). Sr(a). Ordenador(•) de despesa(as) de competência do Município 

• CLÁUSULA E -DOOBIBTO 
2.1 Constitui objeto da presente aquisição de combustível e derivados de petróleo, para suprir as 
necessidades das dive secretarias do município de Caridade/Ce durante o ano de 2024. 

CLÁUSULA • 00 VALOR, E DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1. O objeto contratu tem o valor global de R$ ......................... ( ............. ),distribuídos conforme o 
Termo de Referência- exo 1. 
3.2 O pagamento ser efetuado em até 30 (trinta) dias., contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura e recibo m diante o atesto do setor competente da Prefeitura Mwtlcipal de Caridade. 
3.3 Os valores expre s neste contrato não poderão sofrer alterações, sendo vedado qualquer 
reajuste, exceto aquele galmente determinado pela política de reajuste de combustíveis adotada 
pelo Governo Federal. 

CLÁ - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
4.1 O combustível e c elatos será fornecido logo após a assinatura do termo contratual e terá 
sua validade até o dia 1 de dezembro de 2024, de acordo com as necessidades de cada Secretaria, 
através de solicitação vale combustível/gás) emitido por cada Secretaria por pessoa designada 
pela Prefeita Municip ou Ordenadora Geral de Despesas para tal finalidade. 

a Dr. ffdddo Pinho, SfN • centro - Caridade - CE- C1IP: 62.730-000 
E-maU: gpmfueeffri«rm:tdmlc@cmafl..ggp 
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4.2 Os veículos serão astecidos no estabelecimento da empresa vencedora do certame, opc.J:r,rn1f" 
demais itens licitad será emitida ordem de compra que indicará o local para 
abastecimento/entrega do produto/combustível de acordo com a necessidade de cada secretaria, 
ficando no direito de licitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.3 A empresa licitant vencedora ficará obrigada a fornecer o combustível e derivados dentro 
das normas aplicável ( ). 
4.4 Em nenhuma hipó se serão concedidas prorrogações de prazo. 
4.5 O produto, que nã atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo ento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no 
prazo de até 02 (dois) ias úteis, contados do recebimento. 
4.6 Deverá ser emiti.d fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Prefeitura Municipal de 
Caridade, com dom.i ·o sede n Rua Cel. Francisco Unhares, nº 250 - Centro na cidade de 
Caridade - Ce, inscrito o CNPJ sob o n• 07.707.094/()()()1-82. 

• CLÁUSULA UINT -DASOBRIGA ÕESDACONTRATAN 

• 

ra Municipal de Caridade,. sem prejuízo das demais disposições 
inseridas no EDITA , na Minuta de Contrato e daquelas constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA: 
5.2-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprime to das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 8. /93 e suas alterações posteriores; 

5.3-Fiscalizar e aco panhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento 
das taxas e imposto,. empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento 
dos serviços; 

5.4-Comunicar à Co tratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, di genciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.5-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestad s pelo Setor Competente . 

NTRATAD 
6.1. Executar o obj o do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edi al licitatório, neste Termo de Referência e na proposta vencedora 
do certame; 

6.2- Realizar o aba tecimento contínuo e ininterrupto do(s) veículo(s) da frota de 
veículos junto à Pref; itura Municipal de Caridade-CE. 

6.3-Providenciar a mediata correção de quaisquer divergências apontadas pela 
contratante quanto à execução dos serviços contratados; 

6.4-Fornecer os co bustíveis e derivados dentro das especificações normativas da 
Agência Nacional d Petróleo - ANP e do INMETRO. Não serão aceitos, em hipótese 
alguma, produtos dulterados ou fora dos padrões de qualidade exigidos pela 
legislação vigente; 
6.5-Fomecer os co bustíveis no(s) posto(s) de atendimento, mediante requisição 
apresentada por se · dor credenciado nos termos estabelecidos. 
6.6-Manter durante oda a execução do objeto contratual,. em compatibilidade com as 
obrigações assumid s, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; 
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6.7-Utilizar profissio is devidamente habilitados na execução do objeto contratu 

6.8-Substituir os pro ssionais nos casos de impedimentos fortuitos., de maneira que não 
se prejudiquem o bo-qt andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.9-Facilitar a FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços .. prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que fprem solicitados pela CONTRATANTE 

6.10-Providenciar a · diata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

6.11-Pagar seus empre ados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados · lusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGIS, PIS, 
emolumentos, seguros e acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Muni ai de Caridade-e~ por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que inadimplência da Contratada, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura unicipal de Caridade-CE; 

6.12-Responder, · amente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, M · ' ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
6.13-Caso os serviços e ecutados estejam em desacordo com as especificações contidas no Edital, 
a CON1RA TANTE rej itará a continuidade dos serviços, objeto da presente licitação, ficando a 
licitante vencedora fi obrigada a refazer os serviços recusados, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, ontados da notificação, sem ônus para órgão licitante. 
6.14-0s serviços deve o ser prestados necessariamente por funcionários da empresa, que será 
responsável pela utiliz ção de mão-de-obra qualificada e própria. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas deste co 
seguintes Dotações 
3.3.90.30.00; 

3.3.90.30.00; 

trato correrão por conta dos recursos orçamentários e financeiros das 
rçamentárias: mm.cw.122.moo.2.001.0000-3.3.90.3CJ.OO; 0203.04.122.0021.2.140.0000-

.04.122.0100.2.003.0000-3.3.90.30.00; 0301.D4.122.0100.2.010.0000-3.3.90.30.00; 

0601.15.122.0100.2.022.0000-3.3.90.30.00; 0701.12.122.0100.2.033.0000-

.12.362.06U5.2.040.0000-3.3.90.30.00; 0701.12.361.0602.2.037.0000-3.3.90.30.00; 

0701.12.361.0602.2.137.0000- .3.90.311.00; 070212.368.0600.2.043.0000-3.3.90.30.00; 0702.12.368.0610.2.049.0000-

3.3.90.30.00; 0801.10.122.0100.2.082.0000-3.3.90.30.00;0801.10.301.0400.2.083.0IJ00-3.3.90.30.00; 

0801.10.302.0403.2.084.0000- 3.90.30.00; 0901.08.122.0100.2.089.0000-3.3.90.30.00; 0901.08.244.0202.2.099.0000-

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE. DA VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 O Contrato resul te da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até 31 de d bro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei 11' 8.666/93, de 21 d junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
8.2 O objeto da presen licitação será recebido (mediante a apresentação do vale combustível), 
no local (sede do es lecimento) e ou endereço indicados no item 4.2, acompanhada da 
respectiva nota fiscal/f tura )p/ 
8.3 O recebimento do bjeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73 da Lei n' 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - AS SANÇÕES 
9.1. O licitante que jar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na ecução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

Dr, Pláddo Pinho, S/N - Centra- Caridade- CII - CEP: 62.130-000 
E·moll: QHDlpqqlldtmrldqdc@p!aH fOD! 



• 

• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
• PREFEITURA MUNIQPAL DE CARIDADE 

C idade SECREIARIA DE FINANÇAS 
,J!fuR" MUNIC<PA'- SETOR DE LICITAÇÃO 

<~ 
',,. / ('>~ ,:-: f ~· ,,. 

·'·"1 G "' '-::: llº ~ ~,· .~,, "'"" ' 

falsa ou cometer frau e fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍ~sÍ~ 
impedido de licitar e ntratar com a Administração., pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motiv s determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria aut ridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de trato e das demais cominações legais. 
9.2 -A Contratada fie á, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contr to, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento tratual ou não veracidade das informações prestadas., garantida a prévia 
defesa: 

, sanção de que trata o inciso Ido art 87, da Lei n.11 8.666/93, poderá ser 

a) descump · to das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras oco ências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 

obrigações da Contra te, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas ue poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Rec itas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchid de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um or cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibili ade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor; 

b) de 2% (do· por cento) sobre o valor contratual total do exerócio, por infração a 
qualquer cláusula ou ondição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na · cidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejei do, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se · m à data da comunicação formal da rejeição; 

m - suspensã temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Carida e prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declara o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos p juízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior 

9,3 -No processo de a licação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos razos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e III 
do item 8.2 supra e 10 dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
9.4 -O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da no · · cação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será au aticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência u insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, os encargos correspondentes. 
9.5 -As sanções p tas nos incisos lll e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razã do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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II - demons m não possuir idoneidade para contratar com a Adrninistraç~al!.:f~~~ 
em virtude de atos ili praticados; 

m - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qua · uer tributos. 
9.6 -As sanções p tas nos incisos 1, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas 
jrmtamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, n prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.7 -A licitante adjudi tária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dº úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00o/o {cinco r cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracter' descumprimento total da obrigação assumida. 
9.8 -As sanções prev· tas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, v a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital,. e no prazo e 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse . 

10.1- A rescisão contr tual poderá ser: 
a) Determinada por to unilateral e escrito da CON1RATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 7 da Lei Federal n' 8.666/93; 
b) Amigável,. por ac rdo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competen , reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
c) Em caso de rescisã prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRAT DO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver so do; 
d) A rescisão contra de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as conseqüências previstas no 

bos da Lei n' 8.666/93. 

ÃOAOEDIT L 
vinculado aos termos do Pregão Presencial mencionado na cláusula 

primeira deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele 
responsável. - Serão integrantes deste Contrato, o Pregão Presencial já mencionado 
anteriormente e todos s seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CON1RATADA. 

ULADÉ LICA ÃO 
12.1 A publicação res 'da do presente contrato, será providenciada pela Autoridade Superior 
do mesmo, mediante ublicação na Imprensa Oficial. 
12.2 Incumbirá à Con atante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos rgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para r no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se 
adotará com relação a s possíveis termos aditivos 

CLÁUSULA oiía TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1. Declaram as p s que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo e tre elas celebrado; 
13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉ' nuARTA- DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caridade, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam i> presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Caridade-Ce, .... de ........ de 20_. 

CONTRATAN11 CONTRATADA 

Testemunhas: 

l. _______ _,_ ___ _ 

Nome: 
CPF: 

2-------+----
Nome: 
CPF: 
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